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Ementa: lndica cobertura dâ êntrada da CEMET "lsadorâ Caroline da Silva Bendasoli". !.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de providenciar uma cobertura na entrada principal
da CEMEI "lsadora Caroline da Silva Bendasoli.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação de vários funcionários, professores e pais de
alunos que ficam sujeitos às chuvas ou sol escaldante nos horários de
entrada e saída dos alunos da mencionada CEMEI, devido à ausência de
uma cobertura adequada na entrada principal.

Santa Rosa de Viterbo, 30 de abril 2025.

Fab a VA tz

Vereador

i.iYoEsrArx) DE sÀo pAULo


